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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Seguros e Resseguros em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e 
Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 
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1.  Legislação e Regulação 
______________________________________ 
 
Contrato de seguro – Aceitação e vi-
gência – Alteração 
 
■A Superintendência de Seguros Priva-
dos (SUSEP) editou a Circular nº 651, de 

23 de dezembro de 2021, que altera a 
Circular Susep nº 642, de 20 de se-
tembro de 2021, que dispõe sobre a 
aceitação e a vigência do seguro e 

sobre a emissão e os elementos mí-
nimos dos documentos contratuais. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 24.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 
Seguros – Contrações por meio de 
apólices coletivas – Procedimentos e 
responsabilidades 
 
■A Superintendência de Seguros Priva-
dos (SUSEP) editou a Resolução nº 434, 

de 17 de novembro de 2021, que dispõe 
sobre estipulação de seguros e res-
ponsabilidades e obrigações de esti-
pulantes e sociedades seguradoras 
em contratações de seguros por 
meio de apólices coletivas. 
 
Esta Resolução entra em vigor em 2 
de março de 2022. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 21.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 
 
 
 

mailto:cmadureira@tortoromr.com.br
mailto:dvicari@tortoromr.com.br
mailto:dlima@tortoromr.com.br
mailto:eruzene@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://in.gov.br/web/dou/-/circular-susep-n-651-de-23-de-dezembro-de-2021-370056563
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cnsp-n-434-de-17-de-dezembro-de-2021-368986166
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Seguro DPVAT - Alteração 
 
■A Superintendência de Seguros Pri-
vados (SUSEP) editou a Resolução nº 
433, de 17 de novembro de 2021, que 
altera a Resolução CNSP nº 399, de 
29 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre as regras e os critérios para 
operação do seguro obrigatório de 
danos pessoais causados por veícu-
los automotores de via terrestre, ou 
por sua carga, a pessoas transporta-
das ou não - seguro DPVAT. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 21.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 
Operações de previdência comple-
mentar aberta com cobertura de 
risco – Registro facultativo e obriga-
tório - Procedimentos 
 
■A Superintendência de Seguros Pri-
vados (SUSEP) divulgou a Consulta 
Pública nº 43 de 2021, que dispõe so-
bre as condições para o registro fa-
cultativo e para o registro obrigatório 
das operações de previdência com-
plementar aberta com cobertura de 
risco em sistemas de registro homo-
logados e administrados por entida-
des registradoras credenciadas pela 
Susep. 
 
A íntegra pode ser acessada aqui 
 

2. Temas em Destaque 
______________________________________ 
 
Susep propõe discussão sobre requi-
sitos de sustentabilidade no setor de 
seguros 
 
A Superintendência de Seguros Pri-
vados (Susep) divulgou hoje o Edital 
de Consulta Pública nº 44 de 2021, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, que 
trata dos requisitos de sustentabili-
dade a serem observados pelo mer-
cado supervisionado. 
 
A proposta, prevista no Plano de Re-
gulação de 2021 (Deliberação Susep 
nº 243, de 18 de dezembro de 2020), 
tem por finalidade estabelecer dire-
trizes para que as entidades supervi-
sionadas incluam os aspectos ASG 
(Ambiental, Social e Governança) e 
climáticos em sua atuação no mer-
cado de seguros, de forma a contri-
buir para a preservação de um mer-
cado resiliente e sustentável. 
 
Com a medida, a Susep se equipara a 
jurisdições estrangeiras que já ado-
taram iniciativas no sentido de incen-
tivar a adoção de boas práticas de 
gestão de riscos associadas aos fa-
tores ambiental, social e climático, 
tendo por base diretrizes internacio-
nais sobre o tema. 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnsp-n-433-de-17-de-dezembro-de-2021-368978804
http://www.susep.gov.br/setores-susep/seger/minuta-de-circular-cp-no-43-1.pdf
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De acordo com a proposta, as segu-
radoras deverão assegurar que os 
fatores ambiental, social e climático 
sejam observados pela administra-
ção das empresas em suas políticas 
e considerados no processo de to-
mada das decisões estratégicas, fa-
vorecendo o desenvolvimento de so-
luções inovadoras e a melhoria do 
desempenho operacional. 
 
Ainda, as supervisionadas deverão 
assegurar a efetiva integração dos 
fatores de risco associados às ques-
tões de sustentabilidade em seu pro-
cesso de gestão de riscos e controles 
internos, de forma a avaliar em que 
medida impactam os riscos tradicio-
nais de subscrição, de crédito, de 
mercado, operacional e de liquidez. 
Objetiva-se, também, proporcionar 
uma ampliação da transparência em 
relação à exposição do setor aos ris-
cos de sustentabilidade, em linha 
com o padrão definido nas recomen-
dações da Task Force on Climate-re-
lated Financial Disclosures (TCFD). 
 
Segundo o Coordenador-Geral de 
Regulação Prudencial, César da Ro-
cha Neves, “a medida parte do enten-
dimento de que as questões de sus-
tentabilidade são importantes para a 
manutenção da estabilidade do mer-
cado financeiro. E a indústria de se-
guros, que desempenha papel impor-
tante na promoção do desenvolvi-

mento econômico e social, deve con-
siderar esses aspectos em seus mo-
delos de negócio, especialmente por 
conta de sua atuação fundamental na 
subscrição e precificação de riscos”. 
 
Acesse o Edital de Consulta Pública aqui. 
 

SUSEP em 06.12.2021. 

 

Guia de Recolhimento da Taxa de Fis-
calização do 1º Trimestre de 2022 
 

As Guias de Recolhimento para pa-
gamento das taxas de fiscalização 
referentes ao 1º trimestre de 2022 já 
estão disponíveis para consulta e im-
pressão no site da Susep. 
 
Em caso de dificuldades de visualiza-
ção e/ou impressão e dúvidas relaci-
onadas a login e senha, entrar em 
contato com webmaster@susep.gov.br. 
 

Para dúvidas relacionadas a valores 
ou quaisquer outras relativas à Taxa 
de Fiscalização, entrar em contato 
com coraf.rj@susep.gov.br. 
 
SUSEP em 09.12.2021. 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.susep.gov.br/menu/atos-normativos/normas-em-consulta-publica?_ga=2.153607736.1892902200.1638789862-1813147384.1599086003
mailto:webmaster@susep.gov.br
mailto:coraf.rj@susep.gov.br
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Open Insurance entra em operação com 
início da implementação da Fase 1 
 

Começou em 15 de dezembro de 2021, 
a implementação do Open Insu-
rance no Brasil, com o início da pri-
meira fase, que se estende até 30 de 
junho de 2022 e prevê o início do 
compartilhamento de dados públicos 
sobre canais de atendimento e pro-
dutos de seguro, previdência com-
plementar aberta e capitalização dis-
poníveis para comercialização. 
 
A implementação do Open Insu-
rance é realizada em sincronia com a 
entrada desses produtos no funcio-
namento do Open Banking, evitando 
assimetrias entre os Sistemas e con-
solidando o processo de sua integra-
ção em um modelo de Open Finance. 
 
O primeiro passo formal para o 
avanço do projeto foi a publicação da 
Resolução CNSP nº 415 de 2021 e da 
Circular Susep nº 635 de 2021, que 
dispõem sobre as diretrizes para im-
plementação do Open Insurance. Em 
seguida, as partes envolvidas na im-
plementação do ecossistema segui-
ram um cronograma para viabilizar 
as primeiras entregas necessárias 
para a conclusão de sua infraestru-
tura inicial: o portal do Open Insu-
rance, o diretório de participantes e 
os canais para encaminhamento de 
demandas de clientes (service desk). 
 

O portal, https://opinbrasil.com.br, tem 
conteúdo específico e atualizado 
destinado a atender as demandas de 
cidadãos, desenvolvedores e socie-
dades participantes. O diretório de 
participantes, por sua vez, é peça 
chave do ecossistema, por meio do 
qual as companhias deverão efetuar 
seus registros no Open Insurance, o 
que permitirá o gerenciamento dos 
acessos e o compartilhamento de to-
das as informações nesse ambiente. 
Por fim, o service desk disponibili-
zará atendimento gratuito e ininter-
rupto para o funcionamento do Sis-
tema, dando tratamento formal às di-
ferentes demandas das empresas. 
 
Na sequência da implementação da 
Fase 1, a Superintendência de Segu-
ros Privados (Susep) conferiu às em-
presas prazo até 4 de março de 2022 
para realização dos testes de confor-
midade e registros das APIs que per-
mitirão o acesso às informações 
compartilhadas, de maneira a confe-
rir maior segurança e eficiência ao 
desenvolvimento dessa etapa. 
 
Benefícios 
 
O Open Insurance é um sistema que 
permite o compartilhamento padro-
nizado de dados e serviços por meio 
de abertura e integração de sistemas 
no âmbito dos mercados de seguros, 
previdência complementar aberta e 
capitalização. 

https://opinbrasil.com.br/
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Neste primeiro momento, o Open In-
surance garantirá um acesso mais 
fácil para o consumidor aos produtos 
e serviços disponíveis no mercado de 
seguros, criando condições mais fa-
voráveis, também, para que as enti-
dades participantes divulguem infor-
mações públicas relevantes para 
seus clientes e para o público em ge-
ral. 
 
Nas fases seguintes, o ecossistema 
permitirá que os consumidores, me-
diante seu consentimento formal, 
possam compartilhar seus dados 
pessoais dentro do ambiente, de 
forma segura, ágil, precisa e conve-
niente. 
 
Com base nessa ampla disponibili-
dade de dados e informações, surgi-
rão produtos cada vez mais customi-
zados, eficientes e adequados ao 
consumidor, com potencial para ala-
vancar o desenvolvimento do mer-
cado de seguros e criar condições 
mais favoráveis para a promoção da 
cidadania financeira, que acaba por 
agregar valor para o setor como um 
todo, além de promover o desenvol-
vimento econômico e social do país. 
 
Ainda, sob a ótica de regulação de si-
nistros, espera-se que o ecossis-
tema permita uma redução no tempo 
de liquidação e a incorporação de no-
vas tecnologias, ainda mais conveni-

entes, trazendo mais um benefício di-
reto ao consumidor, seja ele pessoa 
natural ou pessoa jurídica, como, em 
especial, as pequenas e médias em-
presas. 
 
Para saber mais sobre os avanços da 
iniciativa, os benefícios e oportunida-
des trazidos pelo Sistema de Segu-
ros Aberto, acesse openinsu-
rance.susep.gov.br, área do site da 
Susep dedicada ao Open Insurance. 
 
SUSEP em 09.12.2021. 

 
CNSP aprova manutenção do prêmio 
zero para o Seguro DPVAT em 2022 
 
O Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados (CNSP) aprovou por unanimi-
dade a manutenção do prêmio zero 
para o Seguro DPVAT no ano de 2022, 
conforme proposto pela Superinten-
dência de Seguros Privados (Su-
sep).  A deliberação ocorreu em reu-
nião realizada em 17.12.2021. 
 
A manutenção da não cobrança de 
prêmio se baseia no fato de haver ex-
cedente de recursos na operação 
DPVAT suficiente para arcar com a 
cobertura do seguro no ano de 2022. 
O excedente verificado foi formado 
com os prêmios pagos pelos próprios 
proprietários de veículos ao longo 
dos anos. 
 

http://openinsurance.susep.gov.br/
http://openinsurance.susep.gov.br/
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O CNSP tem efetuado reduções anu-
ais sistemáticas no valor do prêmio 
como forma de retornar, para os pro-
prietários de veículos, estes recur-
sos excedentes, já tendo, inclusive, 
estabelecido valor igual a zero, para 
todas as categorias tarifárias, para o 
ano de 2021. Tal decisão promove a 
devolução à sociedade dos exceden-
tes acumulados ao longo dos anos. 
Sem nova arrecadação, a tendência é 
que esses recursos sejam consumi-
dos com o pagamento das indeniza-
ções por acidentes de trânsito ao 
longo do tempo. 
 
SUSEP em 17.12.2021. 
 

 

3. Julgamentos Relevantes 
______________________________________ 

Ação por descumprimento de con-
trato de seguro prescreve em um ano 

■A Segunda Seção, confirmando o 

entendimento das turmas de direito 
privado do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ), definiu que é de um ano o 
prazo prescricional para o exercício 
de qualquer pretensão do segurado 
contra o segurador (e vice-versa), 
baseada em suposto inadimplemento 

de deveres (principais, secundários 
ou anexos) do contrato de seguro. 

Dessa forma, o colegiado considerou 
prescritos os pedidos de dois segu-
rados para que fosse restabelecido o 
contrato de seguro de vida firmado 
originalmente – o qual teria sido al-
terado de maneira unilateral pela se-
guradora. 

Os segurados ajuizaram a ação dois 

anos após a mudança imposta pela 
seguradora, para obrigá-la a manter 
as mesmas condições do contrato 
anterior, bem como para ressarcir os 
valores pagos a mais e para inde-
nizá-los pelo dano moral. 

Pretensão condenatória está sujeita à 

prescrição 

O relator, ministro Luis Felipe Salo-
mão, explicou que a prescrição con-

siste na perda da pretensão – ou seja, 
na perda da proteção jurídica – ine-
rente ao direito subjetivo, em razão 
do decurso do tempo. 

Segundo o magistrado, o Código Civil 
estabelece que a reivindicação exer-
cida por intermédio de ação pura-
mente declaratória é imprescritível, 
uma vez que o seu objetivo é a su-
pressão da incerteza jurídica sobre 
determinado direito ou relação jurí-

dica, e a lei não fixa prazo algum para 
o seu exercício. 
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Por sua vez – acrescentou –, a pre-
tensão condenatória pressupõe, 
obrigatoriamente, a existência de le-
são a um direito subjetivo e a neces-
sidade de uma prestação positiva ou 
negativa para a restauração desse 
direito, sendo, assim, sujeita à pres-
crição. 

Para o relator, no caso, é inequívoco 
que a ação não é puramente declara-
tória, cuja pretensão seria imprescri-
tível. "Ao revés, o objeto principal da 
demanda é a obtenção dos efeitos 
patrimoniais decorrentes da nulifica-
ção de cláusulas contratuais que te-
riam resultado em condições econô-
micas menos favoráveis, vale dizer, 
os autores intentam, ao fim e ao cabo, 
a restituição de valores pagos de 

forma supostamente indevida", disse. 

Prazo para ação por inadimplemento 

nos contratos de seguro é de um ano 

Salomão observou que a suposta vi-
olação do direito dos segurados 
atraiu a incidência do prazo prescri-
cional de um ano, previsto no artigo 
206, parágrafo 1º, inciso II, alínea "b", 
do Código Civil, uma vez que a pre-
tensão deriva de relação jurídica se-
curitária. 

 

 

O ministro lembrou que, durante al-
gum tempo, perdurou divergência 
entre as turmas de direito privado do 
STJ: de um lado, entendia-se pela in-
cidência do prazo prescricional de 
três anos para o exercício de preten-
são reparatória decorrente da recusa 
de renovação de seguro; de outro, 

sustentava-se, na hipótese, a aplica-
ção da prescrição de um ano relativa 
às pretensões que podem ser argui-
das pelo segurado contra o segura-
dor (e vice-versa). 

Contudo, o relator destacou que, a 
partir de maio de 2017 – no julga-
mento do REsp 1.566.259 –, a Terceira 
Turma passou, de forma sistemática, 
a adotar o prazo de um ano, unifor-
mizando a jurisprudência no tribunal. 

Por fim, Salomão ressalvou que o en-
tendimento não alcança os planos 
e seguros de saúde – dada a natu-
reza sui generis desses contratos, 
em relação aos quais o STJ reconhe-
ceu a aplicação dos prazos prescrici-
onais de dez ou três, a depender da 
natureza da pretensão – nem o se-
guro de responsabilidade civil obri-
gatório (o seguro DPVAT), cujo prazo 
trienal decorre de dispositivo legal 
específico (artigo 206, parágrafo 3º, 

inciso IX, do Código Civil), "já tendo 
sido reconhecida, pela Segunda Se-
ção, a inexistência de relação jurídica 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art206%C2%A71iib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art206%C2%A71iib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art206%C2%A71iib
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1605922&num_registro=201502407182&data=20170601&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art206%C2%A73ix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art206%C2%A73ix
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contratual entre o proprietário do ve-
ículo e as seguradoras que compõem 
o correlato consórcio". 

REsp. nº 1.303.374. 

 
Seguradoras e publicação de lista-
gem de veículos excluídos da cober-
tura 
 
■No Supremo Tribunal Federal (STF), 
está previsto o julgamento de Ação 
Direita de Inconstitucionalidade para 
análise da constitucionalidade de lei 
estadual, que obriga as seguradoras 
a publicarem periodicamente em 
seus sites, lista dos veículos excluí-
dos de sua cobertura. 
 
O relator da ADI é o ministro Ricardo 
Lewandowski. 
 
ADI nº 6153. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1612858&num_registro=201200075421&data=20170801&peticao_numero=2017000IJ897&formato=PDF

